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foi publicada no Mural Eletrônico e Diário Oficial do Município de Santo André/PB.
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Publicada e autorizada por JONAS MACIEL DA SILVA.

RESUMO DO OBJETO
O Decreto Municipal nº 013/2025, de 17 de junho de 2025, declara ponto facultativo no âmbito da Administração
Pública Municipal de Santo André nos dias 20, 23 e 25 de junho de 2025, respectivamente em virtude do feriado
nacional de Corpus Christi (19 de junho), da véspera do Dia de São João e do dia posterior a esse feriado, considerando
as festividades culturais e tradicionais do município, com fundamento na Lei Orgânica Municipal e na conveniência
administrativa;  excetuam-se os serviços essenciais e de urgência,  cujo expediente será definido pelos respectivos
responsáveis, e o Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Declara-se, para os devidos fins, que a matéria acima identificada foi publicada em observância às normas de publicidade oficial e de
acesso  à  informação  pública,  integrando  o  Diário  Oficial  Eletrônico  municipal.  A  autenticidade  pode  ser  verificada  em:
https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20250617101744&link=PMSA.  Extrato  emitido  eletronicamente  para
instrução de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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